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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS, com sede na Rua Joaquim Cecílio de Lima, 

1700, Centro, cidade de Santa Rita do Pardo/MS, CEP: 79.690-000, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.293.526/0001-32, neste ato representada pelo Vereador Presidente, Sr. Antonio Coral Costa, 

residente e domiciliado na Rua portador do C.I. RG nº 10.374.075 SSP/SP, inscrito no CPF 926.087.798-

91, residente e domiciliado no sitio Santo Antonio, zona rural, linha Patussi,  município de Santa Rita do 

Pardo/MS, CEP: 79690-000, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado através da portaria n° 

004/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO (ART. 33, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.133/2021), de acordo 

com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. Casos omissos serão resolvidos pelo 

pregoeiro com base nos princípios constitucionais e na legislação de direito público. 

 

No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório naquela data, o mesmo deverá ocorrer no 

primeiro dia útil posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do Certame Licitatório. O 

horário de expediente da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS das 7h as 11h30. 

 

DATA DO CERTAME: 17/05/2024 

HORARIO DA ABERTURA: 9h (horário Oficial do Estado)  

 

Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão recebidos em sessão 

pública às 9h (nove) horas do dia 17 de maio de 2024, na sala do setor de licitação do Câmara Municipal 

de Santa Rita do Pardo/MS, situada na Rua Joaquim Cecílio de Lima, n. 1700, centro, cidade de Santa 

Rita do Pardo/MS, CEP: 79.690-000, oportunidade em que serão examinados. 

 

O pregão será realizado pelo Pregoeiro oficial, ou substituto designados através da portaria n. 004/2023. 
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TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO (ART. 33, INCISO I DA LEI FEDERAL 

14.133/2021) 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA A TRAMITAÇÃO 

ELETRÔNICA DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS INSTITUÍDA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

PARDO/MS, CONFORME CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O pregão presencial será regido na forma da Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, 

Decreto Municipal de nº 001/2024. 

2.2. A utilização da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 

da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil habitantes, como é o 

caso de Santa Rita do Pardo/MS, se adequarem à forma eletrônica: (..) Art. 176. Os Municípios com até 

20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, 

para cumprimento. 

2.3. Além da previsão constante na Legislação Federal, o Decreto Municipal de nº 001/2024, que 

regulamenta os procedimentos a serem realizados com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, 

estabelece no art. 1º § 5º, in verbis:(..) será obrigatória a utilização do pregão em sua modalidade 

eletrônica após 06 anos contados da publicação da lei federal 14.133/2021 tendo em vista a população 

de Santa Rita do Pardo/MS estar abaixo de 20.000 (vinte mil habitantes), consoante disposição expressa 

do art. 176 da citada lei desde que justificada no edital em suas disposições preliminares. 

2.4. A Lei Federal 14.133/2021, (art. 17), assim como o Decreto Municipal de nº 001/2024, (art. 1º § 3º) 

diz que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 

forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo cujo arquivo será acostado ao processo administrativo.  

2.5. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 
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Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do 

desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

2.6. O edital de pregão presencial segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

2.7. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências/questionamentos 

ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão Presenc ia l  e seus anexos, observado, para tanto, 

o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na 

forma do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, no horário das 07:00 às 12:30, de segunda a sexta-feira, 

Rua Joaquim Cecílio de Lima, n. 1700, centro, cidade de Santa Rita do Pardo/MS ou através de 

solicitação, no endereço eletrônico: licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br e no portal 

santaritadopardo.ms.leg.br, Informações poderão ser obtidas no telefone (067) 3591 1122. 

 2.8. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único 

do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.9. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas e estabelecidas 

anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com 

o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

3.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas 

as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do 

art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
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3.3. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais 

licitante(s) para participar(em) deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

3.4. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

a) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

b) Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

c) Estrangeira que não funcione no País; 

d) Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 

14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 

e) Que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 

Administração Pública; 

f) Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável Técnico que tenha 

vínculo empregatício com o Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. 

3.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da 

comissão em solicitar o original para comparação. 

3.6. É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, devendo ser 

apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 

competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos deste edital. 
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4. ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

hermeticamente fechados e entregues ao pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 

conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão recebidos em 

sessão pública às 9h (nove horas) do dia 17 de maio de 2024, na sala do setor de licitação do Câmara 

Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, situada na Rua Joaquim Cecílio de Lima, n. 1700, centro, cidade 

de Santa Rita do Pardo/MS, CEP: 79.690-000, oportunidade em que serão examinados. 

4.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

4.3. O interessado deverá entregar todos os envelopes antes do horário designado para a sessão.  

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS  

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N . º  0 0 3 / 20 2 4  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTAÇÃO 

NONE DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS  

P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N . º  0 0 3 / 20 2 4  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 

NONE DA EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 
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O PREGOEIRO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de 

Habilitação” que não sejam entregues ao pregoeiro designado, no local, data e horário definidos neste 

edital. 

4.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 

o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela 

representada; devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente. 

5.2. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração ou 

documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

5.3. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 

dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do 

respectivo estatuto ou contrato social e da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 

expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.4. O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo em anexo, para facilitar sua 

interpretação.  

5.5. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer 

quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 

Cuidando-se de MEI deverá ser apresentado o respectivo certificado CCMEI. 

5.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 

participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances. 

5.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
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5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

 

6. PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1.  As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 

numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 

não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 

exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 

 

a) Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e email da empresa proponente; 

b) Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será entregue 

conforme estipulado neste edital e que se responsabiliza pela autenticidade, conforme Anexo I 

relativo às propostas; 

c) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes; 

d) As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário 

e total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada 

item, bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto 

aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins 

de conferência e esclarecimento, conforme o caso; 

e) As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo pregoeiro, caso contenham erros 

de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, 

hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da 

empresa, este deverá assiná-la se estiver presente na sessão. 

6.2. A proposta deve ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda 

corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), 

discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas 

as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos 
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os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes 

de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

6.4. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete até o 

destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

6.5. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, 

devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes 

que atendam integralmente todas as normas técnicas vigentes, em especial norma ABNT. 

6.6. O valor total da proposta será ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os procedimentos 

acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 

6.7. Deverá constar na proposta ou em anexo a ela declaração de que sua proposta comercial 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto 

no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar após a sua 

classificação, os documentos de habilitação para análise do pregoeiro, quais sejam: 

 

7.1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa 

individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se  

tratando  de  sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal 

de designação de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

 

7.1.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

c) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias); Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011; 

f) Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de 

menores, de atendimento XXXIII do art. 7º da constituição federal, declaração de 

atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos, (ANEXO IV); 

g) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, (ANEXO VI); 

h) Declaração de ausência de Vínculo, (ANEXO VII); 

i) Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados – lei 13.709/2018, 

(ANEXO VIII). 

 

7.1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
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- Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

- Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

- Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

- Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação; 

- As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º); 

- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor; 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a) Comprovação de que a pessoa jurídica tem atividade relacionada com objeto da licitação, mediante 

contrato social e respectivas alterações, constando entre suas finalidades o objeto proposto; 

b) Comprovação mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica da empresa e/ou do 

responsável técnica pelos serviços de maior relevância através de declaração de pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução de objeto compatível e pertinente; 

c) No ato da assinatura do contrato, a Contratada deverá comprovar por meio de documentos, que 

possui vínculo com os profissionais abaixo relacionados, apresentando ainda o currículo de cada 

profissional com o detalhamento de sua experiência profissional, em atendimento aos requisitos 
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especificados, e atestado comprovando a experiência profissional da função a ser executada nesta 

contratação; 

d) O vínculo dos profissionais com a contratada deverá ser comprovado na época da prestação dos 

serviços mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 

trabalho; 

e) Comprovação de 1 (um) profissional de nível superior na área de sistema, para exercer atividade de 

desenvolvimento de sistema; 

f) Comprovação de 1 (um) profissional de nível superior na área de sistema, para exercer atividade de 

suporte técnico; 

g) A exigência de ter e manter os profissionais técnicos durante a vigência do contrato se justifica pela 

complexidade do sistema e das possíveis ajustes e adequações durante o contrato. 

 

7.2. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 

porte ou microempreendedor  individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre 

que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 

7.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.5. As microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.6. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 
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7.7. Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial 

(salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for 

apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da 

proposta. 

 

8. SESSÃO DO PREGÃO 

8.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 

cadastrando-as no sistema. 

8.2- Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MENOR PREÇO. 

8.3- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

8.4 Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, o Pregoeiro declarará aberta a 

sessão do PREGÃO PRESENCIAL para os lances. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

9.1. Aberto o envelope de Proposta será analisada a mais bem classificada (art. 59, §1º da Lei n. 

14.133/2021), verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 

desacordo com o art. 59, incisos I, II, III, IV e V da Lei n. 14.133/2021. 

9.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 59, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021. 

9.3. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate estabelecidos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

10. LANCES VERBAIS 

10.1. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances com observância dos 

seguintes critérios e procedimentos: a) Seleção da proposta através do menor preço unitário. 
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10.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último desconto apresentado pelo licitante, 

para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

10.4. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

maior desconto e o valor estimado da contratação. 

10.5. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 

10.6. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 

11.  JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério o menor preço. 

11.2. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 

pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

11.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP 

até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 

2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

11.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

11.4.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada 

em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

11.4.2. Apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

11.4.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido 

no caput desta condição (no item 11.3), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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11.4.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 

estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.4.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances; 

11.4.6. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as 

disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

11.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do 

invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para 

verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

11.6. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente 

ou por servidor designado para o pregão. 

 11.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

11.8. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço 

inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.9. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

11.10. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos dois dias úteis inicialmente 

concedidos. 

11.10.1.  A não regularização da documentação, no  prazo previsto  neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.11. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, 

ressalvadas as exceções previstas no edital. 

11.12. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 

inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
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seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

11.13. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

11.14. A contratação formalizar-se-á mediante Requisição, observadas as cláusulas e condições deste 

edital, e da proposta vencedora, bem como o termo de referência. 

11.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, membros da 

equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 

 

12.  RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.4. A falta de manifestação imediata e motivada   do licitante, importará decadência do direito de 

recurso. 

12.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 

comunicado a todos os licitantes através de correio eletrônico e publicação na imprensa oficial, bem 

como no site da instituição. 

12.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 

pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 



 
 

 

 

Poder Legislativo Municipal 
Santa Rita do Pardo 

Estado de Mato Grosso do Sul 
 

                                   

______________________________________________________________________________ 
Rua Joaquim Cecílio de Lima, 1700, Centro – CEP: 79.690-000 – Fone: (67) 3591 1122 – Santa Rita do Pardo/MS 

www.santaritadopardo.ms.leg.br 

 

 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto 

pelo Setor Requisitante. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará os descontos 

ofertados pelas licitantes em ordem decrescente. 

13.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

14.1 Os pagamentos devidos à Fornecedora serão depositados em conta corrente, pela Câmara 

Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas e assinadas por servidor da Administração Municipal, com as 

devidas requisições. 

14.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal, de acordo com o Decreto Municipal 

nº 001/2024, entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 

emitida em nome da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS e conter o número do contrato ou 

empenho correspondente, a quantidade, o preço unitário e o total dos materiais expressos em reais. 

14.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos: 

 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante; 

b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

d) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, emitida através do site do Tribunal 

Superior do Trabalho – www.tst.gov.br, conforme Lei n.º 12.440/2011. 
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14.4. Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 

prosseguimento à contagem.  

14.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os materiais 

não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

14.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

14.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

14.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  

14.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Mato Grosso do Sul. 

15.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

15.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

15.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua 

desconexão. 

15.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 

implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

15.6. É vedado a participação de órgão ou entidade que tenha participado em ata de registro de preços 

com o mesmo objeto, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, (art. 82, inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021). 
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15.7. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 

(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

15.6. O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometa 

lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

15.7. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 

previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 

parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.8. O foro é o da Comarca de Bataguassu/MS, no qual serão dirimidas todas as questões não 

resolvidas na esfera administrativa. 

15.9. A Dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste Pregão é a indicada no Anexo   

– Termo de Referência. 

15.10. Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, no 

horário das 7h as 11h30, de segunda a sexta-feira, no endereço ou telefone constante no preâmbulo 

deste edital, pelo telefone: 67 3591 1122, ou pelo e-mail: licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br   

 

 

Santa Rita do Pardo/MS, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adriana Paulino de Souza Mussopapo  
Pregoeira 

 

 

 

mailto:licitacao@cmsantaritadopardo.ms.gov.br
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PROCESSO N.º 004/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024 
 

ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO LICITANTE: 

 

  

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

    

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

      

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

    

E-MAIL 
 

LOCAL E DATA:  
 

Item Descrição Quantidade Valor Mensal Valor Global 

1 IMPLANTAÇÃO DO 

SOFTWARE 

1 ----------------- R$ 

2 MAPEAMENTO DO PROCESSO 1 ----------------- R$ 

3 TREINAMENTO 1 ---------------- R$ 

4 LOCAÇÃODE SOFTWARE 12 R$ R$ 

  TOTAL GERAL   
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 NOME E ASSINATURA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: __________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por Sr(ª) 

___________, portador da Carteira de Identidade n.º ________, CPF n.º ________, residente e 

domiciliado na Rua __________, n.º ____, Cidade _______, Estado _______, CEP _________. 

 

OUTORGADO: _________, portador da Carteira de Identidade n.º _______, e do CPF n.º __________, 

residente e domiciliado na Rua _______, n.º ______, Cidade ________, Estado _______, CEP ________. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no Pregão Presencial n.º _____/2024, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor 

recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 

cumprimento deste mandato. 

 

XXXXXXXX/MS., em ____ de ___________ de 2024 

 

 

 

_______________________________ 

Razão/Social/CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

Empresa: ___________, inscrito no CNPJ n.º ________, por intermédio de seu representante legal, o(ª) 

Sr.(ª) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________ e do CPF n.º 

____________, DECLARA,para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 

edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 

especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
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direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS; 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas.  

 

XXXXXXXXX/MS., em ____ de ___________ de 2024 

 

 

 

_______________________________ 

Razão/Social/CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

EMPRESA: ______________, inscrito no CNPJ n.º _________, por intermédio de seu representante legal, 

o(ª) Sr.(ª) __________, portador(ª) da Carteira de Identidade n.º XXX e do CPF nº _____________, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Presencial nº _____/2024, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é Considerada. 

 

(     ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa 

de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação. 

 

XXXXXXXX/MS., em ____ de ___________ de 2024 
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_______________________________ 

Razão/Social/CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 
ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

OBJETO: ______________________________________ 

 

A empresa: _______________________ inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede na Rua 

_________________ , por intermédio do seu representante legal o(ª) Sr(ª)_____________, portador da 

Carteira de Identidade n.º _______, e do CPF n.º __________, residente e domiciliado na Rua _______, 

n.º ______, Cidade ________, Estado _______, CEP ________. DECLARA para fins de participação no 

Pregão Presencial nº ______/2024, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

Declaro ainda  que  conheço  e  concordo  com  todos  os  termos  deste  Edital. O signatário assume 

responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

XXXXXXX/MS., em ____ de ___________ de 2024 

 

 

_______________________________ 

Razão/Social/CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

  

 

 

 

Eu,_______________________________________________, portador do RG nº__________________, 

CPF nº________________________, declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que não possuo 

vínculo direta ou indiretamente com a Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL, que 

impeça de contratar com a ___________________________________________________. Declaro estar 

ciente de que a falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Artigo 

299, do Código Penal, tornando nulo e sem efeito o contrato firmado com a Administração Pública, além 

de me obrigar a restituir aos cofres públicos todo e qualquer valor recebido indevidamente, sem 

prejuízo da atualização monetária até o dia da efetiva devolução.  

 

XXXXXXX/MS., em ____ de ___________ de 2024 

 

 

 

 

_______________________________ 

Razão/Social/CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO  

 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

PARDO/MS E A EMPRESA: ........................ 

 

I -  CONTRATANTES: O CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO/MS com sede na Rua Joaquim 

Cecílio de Lima, n. 1700, centro, cidade de Santa Rita do Pardo/MS, CEP: 79.690-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 02.293.526/0001-32, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ..., Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, estabelecida na ..., n. ..., inscrita no CNPJ/MF nº ... e Inscrição Municipal nº 

..., doravante denominada CONTRATADA. 

 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Vereador Presidente Sr. Sr. Antonio Coral Costa, 

residente e domiciliado na Rua portador do C.I. RG nº 10.374.075 SSP/SP, inscrito no CPF 926.087.798-

91, residente e domiciliado no sitio Santo Antonio, zona rural, linha Patussi,  município de Santa Rita do 

Pardo/MS, CEP: 79690-000, e a CONTRATADA, o Sr(a). ..., brasileiro(a), estado civil(a), portador(a) do 

CPF/MF n.º ... e Cédula de Identidade RG n.º ... SSP/MS, residente e domiciliado na Rua 

___________________, n.º______, bairro ............, na cidade de ........./... 

 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização 

do Sr. Antonio Coral Costa, Vereador Presidente, exarada em despacho constante do Processo 

Licitatório n.º _____/2024, referente ao Pregão n.º _____/2024, que faz parte integrante e 

complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
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IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, pelo Decreto n.º xxxxxx, de xx de xxxxxxxx de 2024; pelo edital do Pregão Presencial n.º 

_____/2024, do procedimento licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus 

anexos, pela proposta do licitante vencedor e pelas condições seguintes: 

 

1 OBJETO:  

1.1 – ESCOLHA DA PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA A TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS INSTITUÍDA NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PADO/MS, CONFORME CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

2 FUNDAMENTO: 

Esta contrato decorre do Pregão Presencial  n.º ____/2024,  objeto  do Processo Administrativo n.º 

_____/2024. 

 

3 FORMA DE FORNECIMENTO: 

Os bens e serviços deverão ser fornecidos, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

4 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

 

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte 

integrante deste contrato: 

4.2 O valor total do contrato é de R$ __________ (_____________). 

 

4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do 

contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

5. DO REAJUSTE 
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5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 

n.º 14.133/2021, pelo Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI ou outro índice que vier a 

substitui-lo. 

 

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

 

5.1.2. O reajuste será concedido, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

 

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

 

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será  apurada  por procedimento próprio. 

 

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

6.1 A fiscalização será exercida pela Contratante, através do servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Governo, XXXXXXXXXXXXX. 

 

6.2 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do Contratante. 

 

6.3 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, 

o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
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7.1 A prestação do serviço deverá ser realizado na forma e nos prazos e com as especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fins. 

 

7.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 10 dias úteis, a 

contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

 

7.3 O recebimento definitivo será feito no prazo de até 10, (dez) dias úteis da expedição do termo de 

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

 

7.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8 FONTE DE RECURSOS: 

 

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

XXXXXXXXXXXXX 

 

9 VIGÊNCIA: 

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 

por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: O contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.1 São obrigações do Contratado: 
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10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada, quando cabível; 

 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

 

10.1.3 substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  no  termo  de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

10.1.4   comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do  prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 

 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

10.1.7   guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

10.1.8  arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

 

10.1.8.1  alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
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10.1.8.2  retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração; 

 

10.1.8.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

10.1.9. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

10.2     São obrigações do Contratante: 

 

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores especialmente designados; 

 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
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10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo Contratado, no que couber; 

 

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

 

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

 

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 

 

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 

11 FORMA DE PAGAMENTO 

 

11.1. Os pagamentos devidos à Fornecedora serão depositados em conta corrente, pela Câmara 

Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas e assinadas por servidor da Administração Municipal, com as 

devidas requisições. 

 

11.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal, de acordo com o Decreto Municipal 

nº 001/2024, entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 

emitida em nome da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS conter o número do contrato ou 

empenho correspondente, a quantidade, o preço unitário e o total dos materiais expressos em reais. 
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11.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar 

e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos: 

 

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante; 

 

b) Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

 

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

 

d) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, emitida através do site do Tribunal 

Superior do Trabalho – www.tst.gov.br, conforme Lei n.º 12.440/2011. 

 

11.4. Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 

prosseguimento à contagem.  

 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os materiais 

não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.  

 

11.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

 

11.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

 

11.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais.  
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11.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

 

12. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

12.3. Multa: 
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• Advertência por escrito; 

 

• Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta, 

devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, na hipótese de recusa 

injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução 

total das obrigações acordadas; 

 

• Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura referente ao 

mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Termo de 

Referência; 

 

• Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato ou Nota de Empenho, 

quando for constatada a reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 

Termo de Referência; 

 

• Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) incidente sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período 

máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação 

poderá ser anulada; 

 

• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de anulação da 

contratação por culpa da CONTRATADA; 

 

• A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, além de ser descredenciada do SICAF ou nos demais cadastramento de fornecedores 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CASOS DE EXTINÇÃO: 
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13.1. O presente instrumento poderá ser extinto: 

 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

 

13.1.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

 

13.1.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

13.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção à outra, por escrito. 

 

13.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

 

13.4. O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

 

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 

Federal n.º 14.133. de 2021. 

 

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas compras. 
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14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:  

 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

 

14.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

 

14.2. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

 

14.3. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá 

o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

15.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

 

15.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 
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15.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser  utilizados no fornecimento dos BENS 

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas 

as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

 

15.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

 

15.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

 

15.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 

princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

 

15.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – 

devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 

contrato e após o seu encerramento. 

 

15.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 

questionamento das autoridades competentes. 

 

15.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá 

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a 

sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
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15.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 

dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger 

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

15.11 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 

CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

16.1 Integram a presente ATA, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

 

16.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 0119/2023 e demais 

leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, a plicando-se referida legislação aos casos 

omissos no presente contrato. 

 

16.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no 

sítio eletrônico oficial e Portal da Transparência. 

 

17.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 

foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

Santa Rita do Pardo/MS,  .... de ............de 2024. 
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_______________________________                              ____________________________              

CONTRATANTE                                                                                                               CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_____________________________                     _____________________________                                               

CPF/MF                                                                                                                          CPF/MF                                                                                                 

 

 


